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LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2019 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2019 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Genesis Comércio e Tecnologia Eireli – ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo nº 070/2019, Pregão Presencial nº 025/2019.  
CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Terceira e Quarta do Contrato Administrativo nº 073/2019, passam 
a vigorar nas redações que seguem: 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá-se 
a este contrato o valor mensal de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), 
totalizando 36 (trinta e seis) meses o valor de R$ 79.200,00 (setenta e nove mil e 
duzentos reais).    
 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo  nº  073/2019, terá sua vigência acrescida em 12 (doze) meses, 
passando de 24 (vinte e quatro) meses, para  36 (trinta e seis) meses, iniciando-se 
na data da sua assinatura, até o limite de 48 (quarenta ) meses, conforme o 
disposto no inciso II do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS  CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 073/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência. 
Glória de Dourados -MS, 14 de Outubro de 2021. 
Contratante: Janete G. K. de França – Secretária Municipal de Saúde  
Contratada: Ericson Galassi – Representante da Empresa 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em limpeza, conservação, 
higienização e lavagem de veículos pertencentes a frota da Prefeitura Municipal de 
Glória de Dourados, sendo que os serviços ocorrerá permanentemente nas 
dependências da Contratada, que deverá ter instalações adequadas na cidade de 
Glória de Dourados,  com fornecimento do material, máquinas e equipamentos 
necessários á realização dos serviços 
A Prefeitura Municipal de Glória de Dourados-MS, ora denominada licitadora, 
através do Pregoeiro, torna público a todos os interessados  que o PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 023/2020 com abertura marcada para o dia 30 de Junho de 
2021, às 09:00 horas, fica PRORROGADA para o dia 02 de Julho de 2021,  às 
09:00 horas.   
MOTIVO: Para adequações necessárias no edital.    
Glória de Dourados – MS, 28 de Junho de 2021.  
 
Paulo Roberto Oliveira Costa 
Pregoeiro Oficial 
 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Leandro Aparecido Santos - MEI 
OBJETO: Contratação de profissional de Medicina do Trabalho devidamente 

registrado nos órgãos de classe para acompanhamento a regularização do 
sistema de controle das concessões de licenças médicas aos servidores públicos 
municipais de Glória de Dourados/MS, e, de acordo com as quantidades e 
especificações constante do Termo de Referência parte integrante do Processo 
Administrativo nº 097/2021 – Dispensa nº 035/2021. 
REGIME DE EXECUÇÃO: 
O objeto deste contrato será realizado por execução indireta. 
VALOR: R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais) 
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é da assinatura até 
21/10/2022  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE 
DOURADOS 

02.02 SECRETARIA MUNICIPÁL DE GESTÃO PÚBLICA 

02.02.01 SECRETARIA MUNICIPÁL DE GESTÃO PÚBLICA 

02.02.04.122.0003.2006 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 
de Gestão Pública 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Glória de Dourados - MS, 22 de Outubro de 2021. 
 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Leandro Aparecido Santos – Representante da Empresa 
 

PORTARIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2021 
DISPENSA Nº 035/2021 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077/2021 
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PORTARIA Nº. 226/2021 DE 22 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
“Designa o servidor Lucas Xavier dos Santos para atuar como fiscal de contratos 
e dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto no 
art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993 e na Resolução TCE/MS nº 88/2018, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar o servidor Lucas Xavier dos Santos, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Gerente de Educação, para acompanhar e fiscalizar 
os contratos administrativos abaixo relacionados: 
 

Contrato nº Razão Social da Contratada 
Procedimento 
Licitatório 

088/2020 VolksDiesel Peças e Serviços Ltda 
Pregão Presencial nº 
022/2020 

016/2021 
Gênesis Comércio e Tecnologia 
EIRELI 

Pregão Presencial nº 
008/2021 

017/2021 
Servi Soluções Inteligentes em 
Gestão Pública Ltda 

Dispensa nº 018/2021 

053/2021 Pellim & De Nadai LTDA 
Pregão Presencial nº 
022/2021 

060/2021 C. T. Beluque Eger - ME 
Inexigibilidade nº 
007/2021 

 
Art. 2º. São atribuições básicas do fiscal de contrato, sem prejuízos de outras 
estabelecidas na legislação pertinente: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade; 
II - receber as notas fiscais, verificar a regularidade do prazo de entrega, 
especificações, preços e quantidades, em consonância com o estabelecido no 
contrato, aditivos, apostilamentos e termo de referência; 
III - atestar as notas fiscais e encaminhá-las à autoridade competente para 
pagamento; 
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
V - manter controle sobre a regularidade fiscal e trabalhista da empresa 
contratada; 
VI - controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua responsabilidade, 
comunicando formalmente a autoridade superior, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do final da vigência; 
VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto a eventuais pendências na 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
VIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato. 
Parágrafo único.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do fiscal de contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 
Art. 3º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e Controle disponibilizar ao 
fiscal de contrato designado, cópia do contrato, edital de licitação, projeto básico 
ou do termo de referência, da proposta da contratada e, oportunamente, dos 
aditivos e apostilamentos, sem prejuízo de outros documentos que o fiscal 
entender necessário ao exercício da fiscalização. 
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 22 de outubro de 
2021. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 

DECRETO 

DECRETO N° 110/2021 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
“Revoga o Decreto n° 062/2021 de 17 de julho de 2020.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados/MS, Aristeu Pereira Nantes, no 
uso de suas atribuições legais, com supedâneo no inciso III do artigo 68 da Lei 
Orgânica do Município, e, 
 
Considerando que o artigo 196 da Constituição Federal reconhece a saúde como 
um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação; 
Considerando o firme e reiterado comprometimento da Administração Pública 
Municipal e do Comitê de Gerenciamento da Emergência de Saúde Pública – 
CGESP, com a preservação da saúde e bem estar de toda população 
gloriadouradense;  
Considerando a necessidade da edição de normas complementares às já 
adotadas para o enfrentamento do COVID-19; e 
Considerando a diminuição dos casos de COVID-19 no município de Glória de 
Dourados/MS. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1° Fica revogado o Decreto Municipal n. 062/2020 de 17 de julho de 2020.  
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados/MS, 25 de outubro de 2021. 

 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 111/2021, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
“Dispõe sobre as ações emergenciais que tratam o Inciso 3 do Artigo 2º da 
Lei Federal  nº 14.017/29 de junho de 2020, e alterações de acordo com a Lei 
nº 14.150/2021, e da outras providencias” 
Municipal no âmbito do Sistema Municipal de Ensino para o período de 
03/05/2021 à 03/05/2023, e da outras providencias. 
                                                                
Aristeu Pereira Nantes, Prefeito Municipal de Glória de Dourados-MS, no uso de 
suas atribuições legais, conforme o inciso III, do artigo 68, e o artigo 69 da Lei 
Orgânica, de 28 de março de 1990, 
Considerando o disposto no At. 215 da Constituição Federal que ordena o  
Estado “ o dever de garantir o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às 
fontes da Cultura Nacional, além de estipular ao Poder Publico o dever de apoiar e 
incentivar a valorização e a difusão das manifestações culturais.” 
Considerando os ditames da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, com 
alterações da Lei 14.150, de 12 de maio de 2021 - Lei Aldir Blanc, que dispõe 
sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural, o que demanda a inscrição 
dos futuros beneficiados em cadastro na Secretaria Municipal de Educação, 
Esportes e Cultura. 
 
DECRETA: 
Capitulo I 
Do cadastro Municipal de Provedores da Cultura. 
 
 
Art. 1º - Fica instituído o Cadastro Municipal de Provedores da Cultura de 
Glória de Dourados/MS, mantido pela Secretaria Municipal de Educação, 
Esportes e Cultura, como fonte de dados voltados ao mapeamento da cadeia 
produtiva da cultura em Glória de Dourados/MS, bem como cadastro necessário 
ao acesso as modalidades de fomento implementadas no subsidio de premiação 
conforme a Lei Federal nªº 14.017, de 29 de junho de 2020, alterada pela Lei nº 
14.150, de 12 de maio de 2021 – Lei Aldir Blanc. 
 
Art. 2º. Poderão se inscrever no Cadastro Municipal de Provedores da Cultura 
de Glória de Dourados/MS, todos os agentes que exerçam atividades culturais 
no Município e que tiveram seu trabalho interrompidos mediante a Pandemia 
Coronavírus –COVID -19. 
 
Art. 3º - Para o cadastramento Municipal os agentes culturais deverão comparecer 
à Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, para a retirada da Ficha 
de cadastro e entrega de documentos, conforme o Edital a ser publicado. 
Paragrafo único – A Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, 
fica autorizada a divulgar o Edital, no Diário Oficial do Município, contendo todas 
as informações necessárias ao Cadastro Municipal de Provedores da Cultura de 
Glória de Dourados/MS. 
 
Art. 4º - O cadastro Municipal de provedores da Cultura de Glória de 
Dourados/MS, de que trata este capitulo  implica na concessão das ações 
emergenciais de  que tratam o inciso III do Artigo  2º da Lei Federal 14.017, de 29 
de junho de 2020,  e alterações da Lei nº 14.150, de 12 de maio de 2021, devendo 
para tanto, serem observadas as disposições especificas. 
 
Art. 5º - No Cadastro Municipal  de Provedores da Cultura de Glória de 
Dourados/MS, não comtemplará os Incisos I e II do Art. 2º da Lei Federal 14.017, 
de 29 de junho de 2020. 
 
Capitulo II 
Da Contratação, aquisição de bens e serviços e Premiação; 
 
Art. 6º. Para o Cadastro Municipal  de Provedores da Cultura de Glória de 
Dourados/MS, serão observados os critérios do inciso III, do  Artigo  2º da Lei 
Federal 14.017, de 29 de junho de 2020,  e alterações da Lei nº 14.150, de 12 de 
maio de 2021, que serão estabelecidos em editais, chamadas públicas, prêmios, 
aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural e outros instrumentos 
destinados à manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de 
produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia 
solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à 
realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela 
internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas 
digitais”. 
Paragrafo Único - A Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura 
publicará Edital, no Diário Oficial Eletrônico do Município, contendo os requisitos, 
prazos, documentações e demais informações necessárias à solicitação do 
Cadastramento Municipal de Provedores da Cultura de Glória de Dourados/MS, a 
fins de Contratação, aquisição de bens e serviços e Premiação; 
 
Art. 7º. É de responsabilidade do Provedor Cultural acompanhar e apresentar a 
documentação exigida em conformidade com Edital publicado. 
 
Art. 8º. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de 
Educação, Esportes e Cultura. 
 
Art. 9º. Fica revogado o Decreto nº 076 de 11 de setembro de 2020. 
 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrarias. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS-MS, 25 DE 
OUTUBRO DE 2021. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
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Prefeito Municipal 
 

DECRETO CRÉDITO ADICIONAL 
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OFICIO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
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